
 

 

 
 

 
Assembleia Legislativa 

Estado do Espírito Santo 
Deputado Estadual Lucas Polese 

 
 

Projeto de Lei nº _____ /2024 

 

Declara de Utilidade Pública a “A Associação dos 

Agricultores Familiares da Localidade de Escritório 

e Adjacências”, designada pela sigla AFE, com sede 

na Comunidade de Escritório, localizada na zona 

rural do Distrito de Vieira Machado,  município de 

Muniz Freire/ES”. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º.  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores Familiares da 

Localidade de Escritório e Adjacências”, designada pela sigla AFE, com sede na 

Comunidade de Escritório, localizada na zona rural do Distrito de Vieira Machado, 

município de Muniz Freire/ES”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2024. 

 

Lucas Polese 

Deputado Estadual 
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da Lei 14.063/2020.



 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação dos Agricultores Familiares da Localidade de Escritório e Adjacências”, 

designada pela sigla AFE, com sede na Comunidade de Escritório, localizada na zona 

rural do Distrito de Vieira Machado,  município de Muniz Freire/ES”, portadora do CNPJ 

nº 45.032.979/0001-18, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, Tem 

como principais objetivos a prestação de serviços que contribuem para o fomento e 

racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das atividades econômicas, 

sociais, e culturais de seus associados; 

 

Defender permanentemente os direitos dos associados da Comunidade da localidade 

de Escritório e Adjacências, assim como o município de Muniz Freire para que junto ao 

Poder público possa promover iniciativas que atendam às necessidades de saúde, 

assistência médica, educação, cultura, esporte, habitação, transporte, manutenção de 

estradas, comunicação, saneamento, assistência técnica, lazer, capacitação profissional, 

tecnologia, obras de infraestrutura, mecanização da lavoura, e toda a forma de 

desenvolvimento socioeconômico de combate à pobreza e modernização da atividade 

agropecuária familiar da região.   

 

Assim, considerando a importância dos trabalhos desenvolvidos por esta 

associação, é que apresento o projeto de lei em epígrafe, objetivando a declaração de 

utilidade pública da Associação dos Agricultores Familiares da Localidade de Escritório 

e Adjacências”. 

 

Certo de que os parlamentares desta Egrégia Casa de Leis aquilatarão a 

conveniência e oportunidade da medida legislativa proposta, solicitamos o apoio para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2024 

 

 

Deputado Lucas Polese 
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